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DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO DO MUNICÍPIO.
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AUTUAÇÃO

Aos onze dias do mês de maxç O doanode

mil novecentos e noventa 6 seíls , autúo o preseniie

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 1 9. .95 a 19 .?6

Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente

1° Secretário:

2° Secretário :

WILSON DILLEM DOS SANTOS
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Projeto de Lei

Lenomina logradouro público do Município

e dá outras providencias.

Artigo 12 - Pica denominada "RUA DAS AMOHEIEAS", a via pública

q^ue se inicia na Rodovia" Safra x Cachoeiro (próxi
mo ao Trevo do bairro União) e termina junto a ter

renos de propriedade da Sr^ Ueide Ultramar, no bair

ro Monte Belo (conforme croquis anexo).

A-rtigo 22 - Esta. lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sesteões, 08 de março de 1996

WILSON LOS SANTOS

Vereador

JUAREZ TAVARES MATTA

Vereador - PPL

VEREADORES
VES - 002/20000/94
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Projeto de Lei

Leiiomina loCTadouro publico ao iviuincipio

e da outre.s ■proviaenca:

Artipo le „ Pica denominada "•ALA IDuS 3.I.T01"iüi:aAS." , a via publica
que ce inicia, na ií.odoTa3, Jaire, n (.'acliceinqo (proá-i"
in.o ao trevo do bairro ürião) e termina junto a ter

renoD do pronricdade da -Jr- íTeio.e IJltx''ejji9r5 no bai^

ro Tlonte Leio (coniccjme cronins anoro).

Artive 2" Esta lei entrará em vipor na data de suo, publicenão,
revo-'adas as disioosicoGC em contrário.

Sala 2-0 Sevss\ek5 OO de março de 1S3G

V7ILS0L S StiTTOo

V ersadox

"Vereador - PEii

VEREADORES VES - 002/20000/9-1
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Nossa proposta tem por finalidade a mellior localiza^-

çaõ da rua onde encontra-se instalado o Atelier "Valdiere Martin",

que tem por oUjetivo a execução de oUras escultóricas e ministrar

aula.s de esculturas à comunidade, e com isso despertar . a arte de

esculpir em nossa cidade,

A referida rua será totalmente composta por árvores'

da espécie das amoreiras.

Sala de Sess^s, 08 de março de 1998

Y/IISON DIMEÈÍ DOS SANTOS

Veread^ - NPFL

TAVAEES MATTA

Vereador - PFL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ITossa pro"posta tom por :LÍ3as.lidade e, mellior localiza-

oao da rua onde encoirara-se instalado o Atelior "Yaldiere Líarúin" j

ciue tem por oDjeiivo a erocuoão de olxcas escultórics.s e ministrar

aulas de escnJLtirras a comari-dadoj e com isso desperter- a arte de

esculpir cm nosso. cidad.e.

A rei8rÍQ.a rua será totalmente conij)osta. por árvores'

da espécie das amoroiras.

J.a. do Gotesões, 03 de r!iaa?oo de 1S96

V/ILSOH 10b GllílOG

YoreaM

JU.AHES lAYAIlEG MiTlA

Yereador - PYL

VEREADORES VES - 002/20000/9-}
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEI.RO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE O O I\' iSI' I '1' UIQ AO. JUSTIÇA E HEDAÇAO- " _ J " .

PROJETO DE -LEI ^ N°'" 016/96"^

INICIATIVA.: WlLSOE DILLEM DOS SAUTOS ' -

RELATOR: ̂ ' LUCAS MOULAIS

Relatório

Trata-se de projeto que denomina logradoixro público.

VOTO LO RELATOR

A proposição está regular ouantos aos aspectos inerentes a esta

comissão. Voto favorável à matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto favorável à matéria.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO■

Decide esta comissão por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen' -

Sala das Comissões, 22 de Março de 1990-

QjíA^ o ̂
RARIM ADRIRO DA sSÀTEIRA - Presidente

LAiS - RelatorMO

'ELIMAR PERREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE N° 016/96
EDIL WILSON DILLEM E JUAREZ T. MATTA

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO;

Trata-se da Projeto de Lei que denomina via pública e dá outras

providências. O Projeto está regular quanto aos aspectos ineren

tes à esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator,

r

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comiss^s, 17 abril 1996.

Presidente

^RTORI - Relator

WALTER GOMES - Membro 4,^0"

CA OSJO

IAS OS

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


